
Chuva e céu nublado na 
maior parte da semana
Temperatura deve elevar, embora o sol não predomine nos próximos dias no Rio

PEDRO IVO/ ARQUIVO O DIA

Segundo o Alerta Rio, chove quase todos os dias até quinta, mas as temperaturas vão ultrapassar os 30°C

O 
tempo vai ser chuvo-
so durante a sema-
na no Rio. De acor-
do com o Alerta Rio, 

chove quase todos os dias até 
a próxima quinta-feira, mas 
as temperaturas sobem e vão 
ultrapassar os 30°C.

Ontem, o tempo ficou chu-
voso, influenciado por áreas 
de instabilidade. O céu esteve 
de nublado a encoberto, com 
chuva fraca a moderada ao 
longo de todo o dia. As tempe-
raturas permaneceram ame-
nas, com máxima de 23°C e 
mínima de 17°C. Hoje, o céu 
continua variando entre nu-
blado a encoberto, com chuva 
fraca a qualquer momento do 
dia. As temperaturas vão apre-
sentar elevação, com máxima 
de 27°C e mínima de 17°C.

Não há previsão de chuva 
para amanhã, e o sol volta a 
aparecer, mesmo entre algu-
mas nuvens. O dia será mais 
quente, com máxima previs-
ta de 32°C e mínima de 18°C. 
Porém, na quarta e quinta-fei-
ra, volta a chover no Rio, com 
previsão para os períodos da 
tarde e da noite. As tempera-
turas seguem estáveis e altas. 
Na quarta, a máxima fica em 
33°C e mínima 19°C. Na quin-
ta, 35°C e 19°C.

Devido à chuva e aos ven-
tos, uma árvore caiu, na ma-
nhã de ontem, e interditou 
uma faixa da Estrada de Ja-
carepaguá, na altura da Ave-
nida Engenheiro Souza Filho, 
no sentido Rio das Pedras. De 
acordo com a Secretaria de 
Estado de Defesa Civil, a fren-

te fria ocasionou pancadas de 
chuva moderada em todo o 
estado do Rio.

RIO-SANTOS
A concessionária CCR RioSP 
anunciou na noite de sábado 
a interdição de um trecho da 
rodovia Rio Santos (BR-101) 
devido às fortes chuvas. O blo-
queio foi feito entre os km 428 
e 455, na altura de Muriqui, em 
Mangaratiba, Costa Verde. A 
liberação da via ocorreu às 
12h de ontem. De acordo com 
a CCR, a medida para evitar 
acidentes teve início à 0h de 
ontem, e a concessionária in-
formou que choveu mais de 
120mm no trecho. 

 N A Cedae informou ontem 
que reduziu a produção da ETA 
Guandu, em Nova Iguaçu, por 
conta de alterações na quali-
dade da água bruta. A medida 
pode acarretar falta d’água 
em municípios abastecidos 
pela estação de tratamento. 
Segundo a companhia, as chu-
vas que atingiram a região da 
bacia hidrográfica do Guandu 
desde a madrugada altera-
ram a qualidade da água. A 
estação operava com 73% da 

capacidade máxima desde a 
manhã de ontem. 

A concessionária Águas do 
Rio, responsável pelo abasteci-
mento de municípios da Baixa-
da e de regiões do Rio, afirmou 
que o abastecimento em suas 
áreas de atuação será impac-
tado. As regiões afetadas são 
Centro, zonas Sul e Norte e mu-
nicípios de Belford Roxo, Du-
que de Caxias, Mesquita, Nova 
Iguaçu, Nilópolis, Queimados e 
São João de Meriti, na Baixada.

POR CONTA DA CHUVA

Cedae reduz produção no Guandu 

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Fernando Prado

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br WhatsApp: (21)993289328

Quando a legítima 
defesa é válida?

Fui abordado por um assaltante armado na rua e, 
em um momento de reação, acabei desarmando 
o agressor e o feri gravemente enquanto tentava 
me defender. Agora, estou sendo acusado de lesão 
corporal grave, mesmo alegando legítima defesa. 
Minha dúvida é: até que ponto a legítima defesa é 
válida, e como o tribunal avalia quando há excesso na 
defesa, que pode transformar uma reação legítima 
em crime? (Paulo Santos, Vila Isabel).

S
egundo a advogada Fer-
nanda Prado, advogada 
criminalista, em casos 
de legítima defesa, a lei 

brasileira prevê que é possível 
repelir uma agressão injusta, 
atual ou iminente, de forma 
proporcional. “O Código Penal 
brasileiro, no artigo 25, estabe-
lece que não há crime quando 
se age em legítima defesa. No 
entanto, a defesa precisa ser 
proporcional à agressão que 
se busca repelir. Se a reação 
for considerada excessiva, isso 
pode descaracterizar a legíti-
ma defesa e levar à configura-
ção de um crime, como a lesão 
corporal”, destaca.

O tribunal leva em consi-
deração alguns fatores. É ne-
cessário que a agressão do as-
saltante tenha sido injusta e 
que você tenha reagido para 
se defender, e não para atacar 
deliberadamente.

Outro ponto é a atualidade 
ou imediaticidade. Neste caso, 
a agressão deve estar ocor-
rendo ou prestes a ocorrer. 
Se o perigo já tiver passado, 
a reação pode ser considera-

RECLAMAR ADIANTA

da desproporcional. E por 
fim, a proporcionalidade: 
a sua reação deve ser pro-
porcional ao risco que você 
enfrentava. Se o agressor 
estava armado e você se 
sentiu em perigo iminente 
de vida, a sua reação pode 
ser entendida como legíti-
ma. No entanto, se a reação 
for considerada excessiva 
(como desarmar o agressor 
e continuar o ataque após 
ele já ter sido neutraliza-
do), pode ser configurado o 
chamado “excesso punível”. 

É importante buscar 
orientação jurídica para 
entender melhor os limites 
legais da legítima defesa, 
salienta o advogado Átila 
Nunes do serviço www.re-
clamaradianta.com.br.
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DECRETO Nº 2.891
 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

Retifica o Decreto nº 2.851 de 31 de julho 
de 2024, para valor de R$ 14.003.254,24, 
e seu respectivo Anexo Único, que abre 
crédito adicional suplementar para Refor-
ço de Dotações Consignadas no Orça-
mento Geral do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.
Considerando a identificação de falhas 
formais na elaboração da estrutura do 
Anexo Único do Decreto nº 2.851 de 31 
de julho de 2024;
Considerando, que os registros contá-
beis não ficam afetados pelos fatos de-
correntes da sua correção;
Considerando, que os pressupostos le-
gais para abertura de créditos adicionais 
tratados na Lei Federal nº 4.320/64 man-
têm-se invioláveis;  
DECRETA 
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº 2.851 
de 31 de julho de 2024, que abre Crédi-
to Adicional Suplementar, por anulação 
parcial, no Orçamento Geral do Município 
nas Secretarias Municipais de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
de Esporte, Lazer e Turismo, dos Direitos 
dos Animais e no Fundo Municipal de Saú-
de, para o valor total de R$ 14.003.254,24 
(quatorze milhões, três mil, duzentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e quatro 
centavos), para reforço orçamentário con-
forme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, mantendo a pro-
dução dos seus efeitos a partir de 31 de 
julho de 2024.

Saquarema, 17 de outubro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

ANEXO ÚNICO

Saquarema, 17 de outubro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.418 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Louise Santos Pires Rocha, para 
exercer o cargo comissionado de Assis-
tente Educacional, Símbolo CCE-6, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.419
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Hivedarc Maria dos Santos, para 
exercer o cargo comissionado de Coorde-

nador de Oficina, Símbolo CCE-4, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Desenvol-
vimento Social, produzindo seus efeitos a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.420
DE 17 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Isabelle de Sousa Dias Delfino, 
para exercer o cargo comissionado de 
Chefe de Serviço Administrativo, Símbolo 
CCE-1, vinculado à Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Social, produzindo 
seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 17 de outubro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 1.421
DE 18 DE OUTUBRO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Gerson Santos Andrade, para 
exercer o cargo comissionado de Asses-
sor de Rede Simples, Símbolo CCE-8, 
vinculado à Secretaria Municipal de Fi-
nanças, produzindo seus efeitos a partir 
desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 18 de outubro de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

AVISO DE LICITAÇÃO
   PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 90037/2024 – UASG 985909

 ATOS DA PREFEITA

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de gêneros alimentícios 
para Secretaria de Agricultura, Abasteci-
mento e Pesca, conforme processo admi-
nistrativo nº 13.427/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico – 
SRP.
Data da Licitação: 04/11/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br e Portal de Com-
pras do Governo Federal: https://www.
gov.br/compras/pt-br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro – Saquarema/
RJ.
Saquarema, 18 de outubro de 2024.
Sérgio M. Bravo Monteiro
Pregoeiro.

COMISSÃO ESPECIAL DE 
CADASTRAMENTO E 

CREDENCIAMENTO DE 
CONTRATO PARA CONCESSÃO 

DE BOLSAS DE ESTUDO
AVISO DE DECISÃO DE 
CREDENCIAMENTO E 

HABILITAÇÃO - CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 008/2023

Objeto: Credenciamento de instituições 
de ensino superior visando atender atra- 
vés de celebração de contrato com o 
“Programa Conexão Universitária”, que 
tem por escopo a concessão de bolsas de 
estudo, nos cursos de graduação e pós-
-graduação lato sensu e stricto sensu aos 
munícipes, conforme processo adminis- 
trativo nº 16.101/2023.
Decisão: Vistos e examinados os autos 
do processo, a Comissão decidiu pelo 
saneamento de algumas pendências da 
instituição: Centro de Ensino Superior de 
Maringá LTDA – UNICESUMAR; Centro 
Universitário Serra dos Órgãos – UNIFE-
SO.
Obs.: A ata de análise da Comissão de 
Seleção encontra-se disponível para 
download no Portal de Compras e Licita- 
ções do Município de Saquarema, através 
do link http://licitacoes.saquarema.rj.gov. 

br
Saquarema, 18 de outubro de 2024.
Samuel Aranda Neto
Presidente da Comissão Especial de Se- 
leção.

EXTRATO DO TERMO DE 
RATIFICO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO DE LOCAÇÃO 

DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 
23.781/2017.
Ratifico, com respaldo nas justificativas 
apresentadas nos autos do processo ad-
ministrativo, confirmado através da emis-
são do parecer favorável da Procuradoria 
Geral do Município e o Termo de Ratifica-
ção de Dispensa de Licitação, para fins de 
celebração do 4º termo aditivo ao contrato 
de locação de imóvel situado na Rodovia 
Amaral Peixoto, Km 74 – Bonsucesso - 
Saquarema/RJ, para o funcionamento de 
um depósito para veículos da Secretaria 
Municipal de Educação, pelo prazo de 12 
(doze) meses, com início em 01 de feve-
reiro de 2022 e término previsto em 31 
de janeiro de 2023, pelo valor mensal de 
R$ 8.126,68 (oito mil, cento e vinte e seis 
reais e sessenta e oito centavos), funda-
mentado no art. 24, inciso X combinado 
com o § 3º, inciso I, do art. 62, ambos da 
Lei Federal nº 8.666/93.
Saquarema, 19 de janeiro de 2022.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 824, de 01 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO 
DE IMÓVEL

Processo Administrativo nº 
23.781/2017.
Modalidade: Dispensa de Licitação - art. 
24, inciso X, da Lei Federal n° 8.666/93.
Locador: Marlene Therezinha Franzener.
Locatário: Município de Saquarema.
Objeto: Celebração do 4º termo aditivo ao 
contrato de locação do imóvel situado na 
Rodovia Amaral Peixoto, km 74 – Saqua-
rema/RJ, para funcionamento do depósito 
para veículos da Secretaria Municipal de 
Educação.
Prazo de Locação: 12 (doze) meses, 

com início em 01 de fevereiro de 2022 
e término previsto em 31 de janeiro de 
2023.
Valor Mensal: R$ 8.126,68 (oito mil, cen-
to e vinte e seis reais e sessenta e oito 
centavos).
Data da Assinatura: 27 de janeiro de 
2022.
Antonio Peres Alves
Secretário Municipal de Educação.
*Omitido do Diário Oficial de Saquarema, 
Edição n° 824, de 01 de fevereiro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO
N° 121/2024

Processo Administrativo nº 9.317/2024.
Modalidade: Dispensa Eletrônica nº 
90001/2024.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Globalsec Tecnolo-
gia da Informação LTDA - CNPJ nº 
43.690.572/0001-52.
Objeto: Contratação de serviço de emis-
são de certificados digitais para pessoa 
física do tipo A3 (com token), homolo-
gado pela ICP-BRASIL com validade de 
36 (trinta e seis) meses para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Saquarema.
Prazo de Vigência: 36 (trinta e seis) me-
ses.
Prazo de Entrega: 30 (trinta) dias.
Valor Total do Contrato: R$ 660,00 
(seiscentos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária:
PT 04.122.0010.2.163;
ND 3.3.90.39.99.00; 
Fonte 170401.
Data da Assinatura: 15 de outubro de 
2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 9.317/2024.
Contrato nº 121/2024.
Objeto: Contratação de serviço de emis-
são de certificados digitais para pessoa 
física do tipo A3 (com token), homolo-
gado pela ICP-BRASIL com validade de 
36 (trinta e seis) meses para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
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